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EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO DA PBGÁS 2022 - 2023  
 

O Presidente em exercício do SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
URBANAS DA PARAÍBA - STIUPB, com sede situada à Rua: Tavares Cavalcante, 199 – 
Centro, CEP: 58.400-150 - Campina Grande-PB. CNPJ: 09.368.580/0001-49, no uso das 
atribuições que lhe conferem o Estatuto Social da Entidade, vem a público CONVOCAR os 
trabalhadores e trabalhadoras da Companhia Paraibana de Gás – PBGAS associados (as) ao 
STIUPB para participarem da Assembléia Geral Ordinária no dia 26 de maio de 2022 às 19h 00 
min em primeira convocação e às 19 h 30 min em segunda convocação para discutir a seguinte 
PAUTA: 
  

1. Apreciação da proposta “final” apresentada pela PB GÁS no dia 23 de maio de 2022:  
 A empresa evolui e propõe para fechamento do ACT, o valor do auxílio alimentação de R$ 

1.215,00, reajuste de 12,47% para os salários e demais cláusulas reajustáveis do Acordo 
Coletivo de Trabalho.  

 Reitera sua concordância em adequar a Cláusula Décima Quarta do ACT, referente a Auxílio 
Alimentação em seu Parágrafo Segundo, que passa a ter a seguinte redação: 

 Parágrafo Segundo: O benefício previsto no caput desta Cláusula será mantido durante as férias, 
na licença maternidade e afastamento por acidente de trabalho, e neste caso pelo período 
máximo de 12 meses, contados da data da ocorrência. 

 Manter as demais cláusulas do Acordo Coletivo de Trabalho que se findou em 30/04/2022; 
2. Discutir e deliberar sobre o indicativo de greve, caso a categoria recuse a proposta 

apresentada pela empresa, tendo como calendário: 
 Paralisação de 24 horas no dia 30 de maio de 2022.; 
 Paralisação de 48 horas nos dia 06 e 07 de junho de 2022.; 
 Paralisação de 48 horas nos dia 13, 14 e 15 de junho de 2022.; 
 Greve por tempo indeterminado a partir do dia 20 de junho de 2022. 

3. Outros assuntos de interesse da categoria (PCCR, conjuntura, etc); 
 
Observação: A assembléia será realizada remotamente, por meio da plataforma digital MEET, e o 
acesso se dará por meio do link: https://meet.google.com/yxq-zrrc-rkw?hs=122&authuser=1. 
Qualquer dúvida, entrar em contato com Guilherme Mateus, por meio do Zap (83) 981630459. 

 
Campina Grande - PB, 24 de maio de 2022. 

 
 

 

 

 

 


